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.. Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 832 , de 31 de rnaio de 1.983 

Dispõe sobre nova r edação ao •caput• do 

artigo 19 da Lei n9 823, de 07 de fevereiro de 1. 9 3. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Municinal ' 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando c.iC suas ' 

atribuições leçais, e de acordo con o anrovado pela Câmara 1u 

nicipal, em sessão ordinária, realizada er:i 27 de maio J e 

1. 983, PROMULGA a seguinte Lei : 

Artigo 19 - O "caput• GO artigo 19 da -

Lei n9 23 , de ~ 7 de fevereiro de 1. 983 , passa a ser rediç i do 

da seguinte forma: 

"Artigo 19 - Fica a Prefeitura r~un-icipal de Campo 

Limpo Paulista autorizada a sul>sicliar parte dos alu 

guáis de moradi a de Juiz de Dire ito, Pro~otor Públi 

co e Delegado de Pol!cia, desde que residentes nes

te unic!pio, e nao ossuam i ttóveis pr óprios no rr.es 
o •• 

J;rt1go 29 - 03 denais dis ositivos da -

~i n9 823/·J ficam antidos . 

Arti go 39 - Es ta l e i entrará em vi1or -

na data de sua publicação, revogadas as d ispo9ições e~ centrá 

rio. 

I 
Prefeito ~1unicipal 

Publicada no DepartaI:lento de Administra -

çao desta Prefeitura Municipal, aos trinta e Ul':il dias do rês 

de maio do ano de Clil , novecentos e oit nta e três . 
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